LEI Nº 3.036,  DE 17 DE DEZEMBRO DE 2009

Dispõe sobre a proibição de construção de prédios com mais de dois pavimentos nas Ruas Francisca Gonzaga, Heitor Vila Lobos e Ernesto Nazareth, situadas no loteamento Alto Serenata, na forma que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  É vedado aos proprietários dos lotes localizados na Ruas Francisca Gonzaga,  lotes 260, 235, 220, 190, 175, 160, 145 e 130, da Rua Heitor Vila Lobos  e  Lotes 100, 115, 130, 145, 160  e 175, da Rua Ernesto Nazareth, situadas no loteamento denominado Alto Serenata, bem como a qualquer pessoa ou empresa, construir edifício com mais de dois pavimentos, acima do nível da rua.

Parágrafo único . O disposto nesta Lei alcança a parte alta do loteamento e visa proteger a paisagem urbana e o patrimônio natural, bem como, impedir dificuldades futuras de acesso ao bairro e assegurar qualidade de vida a todos os moradores.

Art. 2º  Fica proibido ao Município autorizar a construção de edificações multi-familiares ou a realização de  alterações nas construções empreendidas por unidade autônoma, acima do nível da rua, incluindo o térreo, que resultem em  prédios com mais de dois pavimentos.

Art. 3º  A infringência do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às penalidades previstas no Código de Edificações do Município, Lei nº 736, de 17/12/1980, no que tange à desobediência as normas de edificações.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 2009; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

